
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA N" 991 /2025_SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 2'1 de março de 2025.

rntrnto Aitoo 5antana de r
Secrelaío de Adnr,r.,-. ,

"retertura ll.iuntcrpalde Gara -' ;Poítaria no 00.1,20r- Gp

Antônio antana de Godoy
Secretário e Administração

CONCEDER a MAYCON BLENDO TAVARES DE SOUZA,

cadastrador único, Matrícula no 32104, lotado(a) na Secretaria de

Assistencia Social, pagamento de salário família, referente a

seu(suas) filho(as): Aylla Cecillia Wanderley de Souza - 08/03/2020, de

acordo com o que dispôe os termos do artigo 4o da Lei Municipal, no

455112019, de 26 de junho de 2019 e da Portaria lnterministerial

MPS/MF n" 06, de 10 de janeiro de2025, com vigência a partirde 01 de

abril de 2025.

St]CRETARIA MI JNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
Avenida llui Barbos4 1440 Ileliópolis Fone (087) 3762-7000

E-mail: rhgaranhunsaalgmail.com
CEP 55298-000 Garanhuns - PL.
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